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IData:g~~
Excelentíssimo Presidente, Zeni ce Car oso Castorino

Atendente Administrativo
Portaria N° 025/15

Submeto à consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei que "Dispõe sobre
asdiretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2018 e dá outras providências" em
cumprimento ao disposto no art. 165, § 2°, da Constituição, § 2°.

A Constituição determina que a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO compreenderá as metas
~prioridades da administração pública municipal, incluindo as despesas de capital para o exercício
.manceiro subsequente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual e disporá sobre as alterações na
legislaçãotri butária.

Com o advento da Lei Complementar n° 101, de 4 de-maio de 2000, Lei de Responsabilidade
Fiscal - LRF, adicionalmente ao conteúdo definido na Constituição, a LDO passou a ter um papel
importante na condução da política fiscal do Município, devendo estabelecer as metas fiscais a serem
atingidas a cada exercício financeiro. Para tanto, poderão ser utilizados mecanismos como a limitação
de empenho das dotações aprovadas na Lei Orçamentária Anual.

Também compete à LDO explicitar as Prioridades e Metas da Administração Pública Municipal
para 2018, a margem de expansão das despesas obrigatórias de natureza continuada, bem como avaliar
os riscos fiscais e a situação atuarial e financeira do regime próprio dos servidores públicos do
Município.

A LDO, por situar-se em uma posição intermediária entre as diretrizes, objetivos e metas
definidas no PPA e a previsão da receita e fixação das despesas da LOA, cumpre papel de
balanceamento entre a estratégia traçada no início da Gestão e as reais possibilidades que vão se
~resentando ao longo dos anos de implementação do Plano Plurianual.

Com efeito, nesta LDO, foram elaboradas as metas fiscais para o triênio 2018-2020, de forma a
manter a continuidade dos investimentos e o equilíbrio fiscal da Administração Municipal, principal
indicador de solvência do setor público.

Nesse sentido, pretende-se manter as metas fiscais anuais para os próximos três anos (2018,
2019 e 2020) equivalentes a aproximadamente um resultado primário de R$660.984,00 (seiscentos e
sessenta mil, novecentos e oitenta e quatro reais), R$1.081.539,00 (um milhão, oitenta e um mil,
quinhentos e trinta e nove reais) e R$1.149.675,96 (um milhão, cento e quarenta e nove mil, seiscentos
e setenta e cinco reais e noventa e seis centavos), respectivamente.

A projeção da receita foi baseada nos seguintes parâmetros: Produto Interno Bruto - PIB,
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; o Índice de Preços ao Consumidor
Amplo - IPCA, medido pelo IBGE; a variação do valor das transferências constitucionais recebidas p,e "
Município ao longo dos anos; outros parâmetros que compõem o cenário macroeconômico, con.tMj';tj}C"n
tabela abaixo, para o qual se utilizou a evolução das receitas do Município, com série histórica
anos.



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE NEGRO

GABINETE DO PREFEITO

Projeções 2017 a 2020

Parâmetros 2017 2018 2019 2020

PIB real % 0,50 2,50 2,50 2,60

IPCA% 4,30 4,50 4,50 4,50

Taxa Selic nominal % 8,75 8,50 7,00 6,75

Câmbio médio (R$ / US$) 3,20 3,40 3,45 3,50

Salário Mínimo R$ 937,00 979,00 1.029,00 1.103,00
Fonte: Relatório Focus 31/03/2017.

rr-. Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - Meta Fiscal PLDO 2018.

Finalmente, cabe reiterar a importância do presente Projeto de Lei para o estabelecimento do
regramento necessário à elaboração, aprovação e execução da Lei Orçamentária de 2018 e para a
consolidação de bases fiscais requeridas para o alcance do desenvolvimento sustentável do município de
Monte Negro.

A Secretaria Municipal de Planejamento estará à disposição para quaisquer esclarecimentos que
se fizerem necessários.

Respeitosamente,
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PROJETO DE LEI N°~/GABIPMMN/2017

Dispõe sobre as diretrizes para
elaboração da Lei
Orçamentária de 2.018 e dá
outras providências.

O Prefeito Municipal de Monte NegrolRO, no uso de suas atribuições, especialmente o
disposto no inciso IV, do art. 87 da CF, encaminha o Presente Projeto de Lei para posterior
tramitação legal nessa Egrégia Casa.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1° Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2°, da
Constituição da República, às normas estabelecidas pela Lei 4.320, de 17 de março de 1964, e
suas alterações, pela Lei Complementar n? 101, de 4 de maio de 2000, ao disposto nos arts. 74,
inc. II, alínea "g"; 87, inc. VIII e 107, inc. II da Lei Orgânica do Município de Bom Despacho, as
diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2018, que compreendem:

I - as Metas Fiscais;

11- prioridades e metas da Administração Pública Municipal;

111- as diretrizes gerais para o Orçamento;

IV - as disposições para despesas com pessoal e encargossociais;

V - das diretrizes para a execução e limitação do orçamento e suas alterações;

VI - as disposições relativas à dívida públicamunicipal;

VII - as disposições sobre alterações na legislação tributária;

VIII - as disposições finais.

I - DAS METAS FISCAIS

Art. 2° - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4° da Lei Complementar n° 101,

montante da dívida pública para o exercício de 2018, estão identificados nos Dem<ln!l~~vais

desta Lei, em conformidade com a Portaria n? 403, de 28 de junho de 2016-STN.
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Art. 3° - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da Administração Direta,

Indireta constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Sociedades

de Economia Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.

Art. 4° - O Anexo de Riscos Fiscais, § 3° do art. 4° da LRF, obedece às determinações

do MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS DA PORTARIA N° 403, de 28 de junho

de 2016-STN, 78 Edição do Manual de Elaboração válida para 2017.

Art. 5° - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais desta Lei constituem-se dos

seguintes:

01.00.00 PARTE I ANEXO DE RISCOS FISCAIS.

01.01.00 DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS.

02.00.00 PARTE II ANEXO DE METAS FISCAIS

02.01.00 DEMONSTRATIVO - 1 - METAS ANUAIS.

02.02.00 DEMONSTRATIVO - 2 - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS

METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR.

02.03.00 DEMONSTRATIVO 3 - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM

AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES.

02.04.00 DEMONSTRATIVO 4 - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO.

02.05.00 DEMONSTRATIVO 5 - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS.

02.06.00 DEMONSTRATIVO 6 - AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E

ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES.

02.07.00 DEMONSTRATIVO 7 - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA

RENÚNCIA DE RECEITA.

02.08.00 DEMONSTRATIVO 8 - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS

OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos neste artigo serão apurados em cada Unidade
Gestora e a sua consolidação constituirá nas Metas Fiscais do Município.

RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

Art. 6° - Em cumprimento ao § 3° do Art. 4° da LRF a Lei de Diretrizes Or
- LDO 2018, deverá conter o Anexo de Riscos Fiscais e Providências.
METAS ANUAIS
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Art. 7° - Em cumprimento ao § 1°, do art. 4°, da Lei de Complementar n° 10112000, o
Demonstrativo 1- Metas Anuais, será elaborado em valores Correntes e Constantes, relativos às
Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal e Montante da Dívida Pública, para o
Exercício de Referência 2018 e para os dois seguintes.

§ 1° - Os valores correntes dos exercícios de 2018, 2019 e 2020 deverão levar em conta a
previsão de aumento ou redução das despesas de caráter continuado, resultantes da concessão
de aumento salarial, incremento de programas ou atividades incentivadas, inclusão ou
eliminação de programas, projetos ou atividades. Os valores constantes utilizam o parâmetro do
índice Oficial de Inflação Anual, dentre os sugeridos pela Portaria n? 403/2016 da STN.

§ 2° - Os valores da coluna "% PIB" são calculados mediante a aplicação do cálculo dos valores
correntes, divididos pelo PIB Estadual, multiplicados por 100.

§ 3° - Em cumprimento ao estabelecido na Portaria n° 403/2016, as METAS ANUAIS DA LDO
2018, passam a conter o cálculo do percentual em relação à Receita Corrente Líquida do
respectivo Estado da Federação.

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO
ANTERIOR

Art. 8° - Atendendo ao disposto no § 2°, inciso I, do Art. 4° da LRF, o Demonstrativo 2 -
Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como finalidade
estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício
orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública
Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores determinantes do
alcance ou não dos valores estabelecidos como metas.

Parágrafo único - Em cumprimento ao estabelecido na Portaria n° 403/2016, as METAS
FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR da LDO 2018, passam a conter o cálculo do percentual
em relação à Receita Corrente Líquida do respectivo Estado da Federação.

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS
EXERCÍCIOS ANTERIORES

Art.9° - De acordo com o § 2°, item lI, do Art. 4° da LRF, o Demonstrativo 3 - Metas Fiscais
Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de Receitas, Despesas,
Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida,
deverão estar instruídos com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados
pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores e evidenciando a
consistência delas com as premissas e os objetivos da Política Econômica Nacional.

Parágrafo Único - Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os •valores dev;'''vfI'J'~~''
demonstrados em valores correntes e constantes, utilizando-se os mesmos índices já comf>lb'Hoft~@.

no Demonstrativo.
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EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Art. 10° - Em obediência ao § 2°, inciso UI, do Art. 4° da LRF, o Demonstrativo 4 - Evolução do
Patrimônio Líquido, deve traduzir as variações do Patrimônio de cada Ente do Município e sua
Consolidação. Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a situação do
Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário.

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE
ATIVOS

Art. 11 - O § 2°, inciso Ill, do Art. 4° da LRF, que trata da Evolução do Patrimônio Líquido,
estabelece também, que os recursos obtidos com a alienação de ativos que integram o referido
patrimônio, devem ser reaplicados em despesas de capital, salvo se destinada por lei aos regimes
de previdência social, geral ou próprio dos servidores públicos. O Demonstrativo 5 - Origem e
Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos deve estabelecer de onde foram
obtidos os recursos e onde foram aplicados.

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO
DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

Art. 12 - Em razão do que está estabelecido no § 2°, inciso IV, alínea "a", do Art. 4°, da LRF, o
Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, deverá conter a
avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio dos servidores municipais, nos três
últimos exercícios. O Demonstrativo 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime
Próprio de Previdência dos Servidores Públicos, seguindo o modelo da Portaria n° 403/2016-
STN, estabelece um comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias, terminando por apurar
o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS.

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

Art. 13 - Conforme estabelecido no § 2°, inciso V, do Art. 4°, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais
deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua compensação, de
maneira a propiciar o equilíbrio das contas públicas. § 1° - A renúncia compreende incentivos
fiscais, anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, etc. § 2° - A compensação será
acompanhada de medidas provenientes do aumento da receita, elevação de alíquotas, ampliação
da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER
CONTINUADO. Art. 14 -

Art. 14 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a despesa corrente
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente
obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

/,

arágrafo Único - O Demonstrativo 8 - Margem de Expansão das Despesas de j ..<í~ ier
ontinuado, destina-se a permitir possível inclusão de eventuais programas, prJ ~ ~u
tividades que venham caracterizar a criação de despesas de caráter continuado. " ~

)1 .\
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MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE RECEITAS,
DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E MONTANTE DA
DÍVIDA PÚBLICA.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DAS RECEITAS
E DESPESAS.

Art. 15 - O § 2°, inciso Il, do Art. 4°, da LRF, determina que o demonstrativo de Metas Anuais
seja instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos,
comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas
com as premissas e os objetivos da política econômica nacional.

Parágrafo Único - De conformidade com a Portaria n° 40312016-STN, a base de dados da receita
e da despesa constitui-se dos valores arrecadados na receita realizada e na despesa executada nos
três exercícios anteriores e das previsões para 2018, 2019 e 2020.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO
RESULTADO PRIMÁRIO.

Art. 16 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os níveis de gastos
orçamentários são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as receitas não financeiras são
capazes de suportar as despesas não financeiras.

Parágrafo Único - O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá obedecer à metodologia
estabelecida pelo Governo Federal, através das Portarias expedidas pela STN - Secretaria do
Tesouro Nacional, e às normas da contabilidade pública.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO
RESULTADO NOMINAL.

Art. 17 - O cálculo do Resultado Nominal deverá obedecer à metodologia determinada pelo
Governo Federal, com regulamentação pela STN. Parágrafo Único - O cálculo das Metas Anuais
do Resultado Nominal deverá levar em conta a Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzido
o Ativo Disponível, mais Haveres Financeiros menos Restos a Pagar Processados, que resultará
na Dívida Consolidada Líquida, que somada às Receitas de Privatizações e deduzidos os
Passivos Reconhecidos, resultará na Dívida
Fiscal Líquida.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO
MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.

Art. 18 - Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente da Federação. Es
representada pela emissão de títulos, operações de créditos e precatórios judiciais. Par.",,';fH-4·W

Único - Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para sua elaboração, constitu
valores apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos valores para 2018,2019 e 2
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CAPÍTULO 11

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 19 - As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro de 2018
estão definidas e demonstradas no Plano Plurianual de 2018 a 2021, compatíveis com os objetivos
e normas estabelecidas nesta lei.

§ 1° - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2018 serão destinados, preferencialmente,
para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do Plano Plurianual não se constituindo,
todavia, em limite à programação das despesas.

§ 2° - Na elaboração da proposta orçamentária para 2018, o Poder Executivo poderá aumentar ou
diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada à
receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas.

CAPÍTULO IH

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA O ORÇAMENTO

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 20° A lei orçamentária para o exercício de 2018, que compreende o Orçamento Fiscal
e da Seguridade Social, será elaborada conforme as diretrizes, os objetivos e as metas
estabelecidas no Plano Plurianual - PPA 2018-2021 - e nesta lei, observadas as normas da Lei
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, e da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio
de 2000.

Art. 21° O Orçamento Fiscal compreenderá a programação do Poder Executivo e
Legislativo, seus fundos, órgãos e a Autarquia do Regime Próprio de PrevidênciaSocial.

Art. 22° Para os efeitos desta Lei entende-se por:

l-função: o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que competem ao
setor público;

II - subfunção: uma partição da função que visa agregar determinado subconjunto de
despesa do setorpúblico;

III - programa: um instrumento de organização da ação governamental que visa à
concretização dos objetivos pretendidos e que será mensurado por indicadores estabelecidos no
plano plurianual;

IV - projeto: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,
que envolve um conjunto de operações limitadas no tempo, das quais resulta um produto que
concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação degoverno;

V - atividade: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um progr
que envolve um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permane
quais resulta um produto necessário à manutenção da ação degoverno;

VI - operações especiais: as despesas que não contribuem para a manutenção das
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governo, das quais não resulta um produto e que não geram contraprestação direta sob a forma
de bens ou serviços;

VII - unidade orçamentária: o menor nível de classificação institucional, agrupada em
órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da classificação institucional.

Parágrafo único. Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus
objetivos, sob a forma de projetos, atividades e operações especiais, especificando os respectivos
valores, objetivos e metas, bem como a unidade orçamentária responsável pela ação.

Art. 23° Os valores de receitas e despesas contidos na Lei Orçamentária Anual e
nosquadros que a integram serão expressos em preçoscorrentes.

Art. 24° Acompanharão a proposta orçamentária, além dos quadros exigidos pela
legislação em vigor:

I- demonstrativo consolidado do Orçamento Fiscal;

II - demonstrativo da receita corrente líquida;

Ill - demonstrativo dos recursos a serem aplicados na manutenção e no desenvolvimento
do ensino fundamental, para fins do disposto no art. 212 e no art. 60 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda à
Constituição n° 14, de 12 de setembro de1996;

IV - demonstrativo dos recursos a serem aplicados em programas de saúde, para fins do
disposto no § 1° do art. 158 da Constituição doEstado;

V - demonstrativo dos recursos a serem aplicados nas ações e serviços públicos de saúde,
para fins do disposto na Emenda à Constituição da República n? 29, de 13 de setembro de2000;

VI - demonstrativo da despesa com pessoal, para fins do disposto no art. 169 da
Constituição da República e na Lei Complementar Federal n" 101, de 4 de maio de2000;

VII - demonstrativo da Receita Corrente Ordinária do Município, desdobrada em
categorias e subcategorias econômicas, fontes, rubricas alíneas esubalíneas.

Art. 25° A elaboração do projeto de lei orçamentária para 2018 e a execução da respectiva
lei deverão levar em conta a obtenção do superavit primário, conforme discriminado no Anexo
de Metas Fiscais, constante nesta Lei.

Art. 26° A LOA conterá dotação para Reserva de Contingência, no valor até 0,6% (seis
décimos por cento) da Receita Corrente Líquida fixada para o exercício de 2018, a ser utilizada
como fonte de recursos para abertura de créditos adicionais e para o atendimento ao disposto no
inciso III do art. 5° da Lei Complementar Federal n" 101/2000.

Parágrafo Único - Os valores da Reserva de Contingência que não forem utilizados para
abertura de créditos adicionais até o mês de setembro, poderão ser utilizados para cobrir despesas
com pagamento de pessoal.

Art. 27 O Poder Legislativo poderá propor emendas à Lei Orçamentária Anual obedece
às Diretrizes da Lei Orçamentária e às metas do Plano Plurianual não sendo admiti s
emendas ao que visem a:

I- alterar a dotação solicitada para despesa de custeio, salvo quando provada, n.eIIliml9lD.ttl
a inexatidão da proposta;
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11- conceder dotação para o início de obra cujo projeto não esteja aprovado pelos órgãos
competentes;

111 - conceder dotação para instalação ou funcionamento de serviço que não esteja
anteriormente criado;

IV - conceder dotação superior aos quantitativos previamente fixados em lei específica de
auxílios esubvenções,

Art. 28 O projeto de lei orçamentária poderá computar na receita:

I - operação de crédito autorizada por lei específica, nos termos do § 2° do art. 7° da Lei
Federal n" 4.320, de 17 de março de 1964, observados o disposto no § 2° do art. 12 e no art. 32,
ambos da Lei Complementar Federal n" 101, de 2000, no inciso III do "caput" do art. 167 da
Constituição Federal, assim como, se for o caso, os limites e condições fixados pelo Senado
Federal;

II - os efeitos de programas de alienação de bens imóveis e de incentivo ao pagamento de
débitos inscritos na dívida ativa do Município.

Art. 29 Para fins de transparência da gestão fiscal e em observância do princípio da
publicidade, o Poder Executivo disponibilizará na internet, na página da Prefeitura e no Portal da
Transparência, os respectivos documentos para acesso de toda a sociedade:

I - o Plano Plurianual- PPA e suas Revisões;

II - a Lei de Diretrizes Orçamentárias;

111- a Lei Orçamentária Anual.

Parágrafo Único - Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento da Proposta Orçamentária ao
Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocara à disposição da Câmara Municipal e do
Ministério Público, os estudos e as estimativas de receitas para exercícios subsequentes e as
respectivas memórias de cálculo (art. 12, § 3° da LRF).

Seção 11

Das diretrizes para o Orçamento Fiscal

Art. 30 Para a elaboração das propostas orçamentárias com recursos à conta do Tesouro
Municipal, as despesas correntes e as despesas de capital serão fixadas conforme o limite
destinado para cada órgão e entidade do Poder Executivo, que será estabelecido pelo Prefeito
Municipal e terá como parâmetro a lei orçamentária de 2017.

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no caput as despesas decorrentes do pagamento
de precatórios e sentenças judiciais e de juros, encargos e amortização da dívida.

Art. 31 O Orçamento Fiscal discriminará a despesa por unidade orçamentária, segu
classificação por função, subfunção, programa, projeto, atividade, operações especial eus
desdobramentos, indicando, para cada um, a fonte de recurso, a modalidade de a , o
identificador de procedência e uso, e o grupo de despesa, conforme discriminado:

I - pessoal e encargos sociais (1);

II - juros e encargos da dívida (2);

III - outras despesas correntes
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(3); IV - investimentos

(4);V - inversões financeiras

(5); VI - amortização da dívida (6).

Parágrafo único. A Reserva de Contingência, prevista no art. 26° desta Lei, será
identificada pelo dígito 9 (nove) no que se refere ao grupo de despesa.

Art. 32 A celebração de convênio para transferência de recursos a entidades privadas sem
fins lucrativos, bem como a sua programação na lei orçamentária, estão condicionadas ao
cumprimento dos dispositivos legais em vigor.

Parágrafo único. É vedada a celebração de convênio com entidade em situação irregular.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES PARA DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 33 Os Poderes Executivo e Legislativo observarão as regras constitucionais na
elaboração de suas propostas orçamentárias para pessoal e encargos.

§ 1° Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1°, incisos I e lI, da
ConstituiçãoFederal, ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, aumentos de
remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem
como admissões ou contratações de pessoal a qualquer título, até o montante das quantidades e
limites orçamentários constantes de anexo discriminativo da Lei Orçamentária de 2018, cujos
valores serão compatíveis com os limites da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000.

§ 2° Quaisquer acréscimos só poderão ser autorizados por lei que prevê aumento de
despesa com a discriminação da disponibilidade orçamentária para atendimento do
correspondente.

§ 3° Fica autorizada a revisão geral das remunerações, subsídios, proventos e pensões dos
servidores ativos e inativos dos Poderes Executivo e Legislativo, e de autarquia, cujo percentual
será definido em lei específica.

Art. 34 O disposto no § lOdo art. 18 da Lei Complementar n? 101, de 2000, aplica-se
exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal, independentemente
da legalidade ou validade dos contratos.

Parágrafo único. Não se considera como substituição de servidores e empregados públicos
para efeito do caput deste artigo, os contratos de serviços de terceiros relativos a atividades que,
simultaneamente:

I - sejam acessórios, instrumentais ou complementares às atribuições legais do órgão ou
entidade, na forma prevista em regulamento;

II - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas pelo quadro de o
órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário, ou seja, relativas
categoria extintos, total ouparcialmente;

IH - não caracterizem relação direta de emprego.
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CAPÍTULO V
DAS DIRETRIZES PARA A EXECUÇÃO E LIMITAÇÃO DO ORÇAMENTO E

SUAS ALTERAÇÕES
Seção I

Das Diretrizes Gerais

Art. 35 A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que venha a ser
acrescida à execução orçamentária de 2018, a qualquer tempo, deverá atender ao disposto nos
incisos I e II do artigo 16 da Lei Complementar Federal n? 101, de 2000.

Art. 36 A execução orçamentária e financeira da despesa poderá ocorrer de forma
descentralizada, seguindo o cronograma de desembolso, estipulado pelo Controle Orçamentário,
salvo àquelas previamente autorizadas pelo chefe do Poder Executivo.

Art. 37 São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que viabilizem
a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade orçamentária.

Art. 38 A classificação e a contabilização dos ingressos de receitas e despesas
orçamentárias - empenho, liquidação e pagamento, pelos órgãos, entidades e fundos integrantes
dos orçamentos, fiscal e da seguridade social, serão registrados na data de suas respectivas
ocorrências.

Art. 39 Fica o Poder Executivo autorizado, por ato próprio, a abrir créditos suplementares
em suas dotações por:

I - anulação parcial ou total de dotações até o limite de 20%;

Art. 40 Fica autorizado, durante a execução orçamentária de 2018, o remanejamento, a
transposição e a transferência de recursos, por decreto, de acordo com o art. 167, inciso VI da
Constituição da República, sem cômputo do percentual a que se refere o art. 7°, inciso I da Lei
Federal 4.320/64.

Art. 41 Fica autorizado, durante a execução orçamentária de 2018, a criação, por decreto,
de fontes de recursos em qualquer dotação já existente, inclusive aquelas codificações
relacionadas ao superavit financeiro.

Art. 42 Fica autorizado, durante a execução orçamentária de 2018, o remanejamento de
recursos, entre fontes de recursos existentes no mesmo crédito orçamentário sem cômputo no
percentual a que se refere o art. 7°, inciso I da Lei Federal 4.320/64.

Parágrafo único. Entende-se, como crédito orçamentário, a programação da despesa
composta por órgão, unidade orçamentária, função, subfunção, programa, ação, natureza da
despesa até o nível de elemento de despesa.
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Complementar n" 101, de 2000, será fixado separadamente percentual de limitação para o
conjunto de "projetos", "atividades" e calculada de forma proporcional à participação do Poder
em cada um dos citados conjuntos, excluídas as relativas às:

I - despesas com pessoal e encargos sociais;

II - despesas com beneficios previdenciários;

II! - despesas com PASEP;

IV - despesas com o pagamento de precatórios e sentençasjudiciais;

V - despesas ressalvadas, conforme o art. 9°, § 2°, da Lei Complementar nOlOl, de 2000,
integrantes destaLei;

VI - dotações constantes da Lei Orçamentária de 2018 referentes às doações e aos
convênios.

Art. 44 Se durante o exercício de 2018 a despesa com pessoal atingir o limite de que trata o
parágrafo único do art. 22 da Lei Complementar n° 101/2000, o pagamento da realização de
serviço extraordinário somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevante
interesse público que ensejem situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a
sociedade,devidamente justificados.

Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço extraordinário para atender as
situações previstas no caput deste artigo, no âmbito do Poder Executivo é de exclusiva
competência do Prefeito Municipal e no âmbito do Poder Legislativo é de exclusiva competência
do Presidente da Câmara.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 45 Todas as despesas relativas à dívida pública municipal, mobiliária ou contratual, e
as receitas que as atenderão, constarão da Lei Orçamentária Anual.

§ 10É obrigatória à inclusão no orçamento de 2018, dotações necessárias ao pagamento de
seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários
apresentados até 1° de julho de 2017, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte,
quando terão seus valores atualizados monetariamente.

§ 2° A Administração Direta e Indireta do Município poderá realizar operações de crédito e
promover parcelamento ou reparcelamento de débitos tributários e previdenciários para
readequação do fluxo de caixa e da política fiscal.

Art. 46 As despesas com amortização, juros e outros encargos da Dívida Públic
considerar apenas as operações contratadas ou autorizações concedidas até o
encaminhamento do Projeto de Lei do Orçamento Anual à Câmara Municipal.
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CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES TRIBUTÁRIAS

Art. 47 O Projeto de Lei que conceda, amplie incentivo ou beneficio de natureza tributária,
somente será aprovado ou editado se atendidas às exigências do art. 14 da Lei Complementar n"
101, de 2000.

Parágrafo único. Os efeitos orçamentários e financeiros de lei que conceda ou amplie
incentivo ou beneficio de natureza financeira, creditícia ou patrimonial, poderão ser
compensados mediante o cancelamento, pelo mesmo período, de despesas em valorequivalente.

Art. 48 São considerados incentivos ou beneficios de natureza tributária, para os fins do
art. 30 desta Lei, os gastos governamentais indiretos decorrentes do sistema tributário vigente
que visem atender objetivos econômicos e sociais, explicitados na norma que desonera o tributo,
constituindo-se exceção ao sistema tributário de referência e que alcancem, exclusivamente,
determinado grupo de contribuintes, produzindo a redução da arrecadação potencial e,
consequentemente, aumentando a disponibilidade econômica docontribuinte.

Art. 49 A estimativa da receita que constará no projeto de lei orçamentária para o exercício
de 2018 com vistas à expansão da base tributária e consequente aumento das receitas próprias,
contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais, dentre as
qUaIS:

I - edição de normas e aplicações de condutas e procedimentos que determine a evolução
dossistemasdeformação,tramitaçãoejulgamentodosprocessostributárioeadministrativos,visando à
racionalização, simplificação e agilização;

II - edição de normas e aplicações de condutas e procedimentos que determine a evolução
e aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização, cobrança e arrecadação de tributos, objetivando
a sua maiorexatidão;

III - edição de normas e aplicações de condutas e procedimentos que determine a evolução
dos processos tributários e administrativos, por meio da revisão e racionalização das rotinas e
processos, objetivando a modernização, a padronização de atividades, a melhoria dos controles
internos e a eficiência na prestação deserviços;

IV - aplicação das penalidades fiscais como instrumento inibitório da prática de infração
da legislação tributária, incluindo a inscrição do contribuinte inadimplente na dívida ativa e, se
for o caso, podendo ser levado a protesto com a consequente execução fiscal.

Art. 50 A estimativa da receita de que trata o artigo anterior levará em consideração,
adicionalmente, o impacto de alteração na legislação tributária, com destaque para:

I - atualização da planta genérica de valores doMunicípio;

II - revisão, atualização ou adequação da legislação sobre Imposto Predial e Territorial
Urbano - IPTU, suas alíquotas, forma de cálculo, condições de pagamentos, descontos e
isenções, inclusive com relação à progressividade desteimposto;

IH - revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos limites da zona urb
municipal;

IV - revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Nat
ISSQN;
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v - revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre Transmissão lntervivos de Bens
Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis -ITBI;

VI - instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a suadisposição;

VII - revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder depolícia;
VIII - revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o interesse público e a

j usti çafiscal;

IX - instituição, por lei específica, da Contribuição de Melhoria com a finalidade de tomar
exequível a suacobrança;

X - a instituição de novos tributos ou a modificação, em decorrência de alterações legais,
daqueles já instituídos.

Parágrafo único. A estimativa da receita com o IPTU levará em consideração a estimativa
de lançamentos e a estimativa de inadimplência, para aproximar a previsão da efetiva
arrecadação.

Art. 51 O Poder Executivo estabelecerá, por ato próprio, até 30 (trinta) dias após a
publicação da lei orçamentária de 2018, as metas bimestrais de arrecadação, a programação
financeira e o cronograma mensal de desembolso, respectivamente, nos termos dos arts. 13 e 8°
da Lei Complementar n° 101/2000.

§ 10 O Poder Executivo deverá dar publicidade às metas bimestrais de arrecadação, à
programação financeira e ao cronograma mensal de desembolso, no órgão oficial de
publicaçãodo Município até 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentária de 2018.

§ 2° A programação fmanceira e o cronograma mensal de desembolso, de que trata o caput
deste artigo, deverão ser elaborados de forma a garantir o cumprimento da meta de resultado
primário estabelecida nesta Lei.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 52 O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo para propor
modificações no projeto de Lei Orçamentária Anual, dentro do prazo legal para apresentação de
emendas reservado à respectiva proposição, no tocante às partes cuja alteração é proposta.

Art. 53 A execução da Lei Orçamentária de 2018 e dos créditos adicionais obedecerá aos
princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência na
Administração Pública, não podendo ser utilizada para influir na apreciação de proposições
legislativas em tramitação na Câmara Municipal.

§ 10 É vedada a adoção de qualquer procedimento que resulte na execução de despesa s
comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária.

§ 2° A Contabilidade registrará todos os atos e fatos relativos à gestão orçamen
financeira, sem prejuízo das responsabilidades e demais consequências advin
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